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CONTRAT0 ADMINIsl-RATIVO FME n® 008ffi025.
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Origem: Pr®cess® Licitatório n. 008/2025.
Di§pensa de LiGitaçã® - FME n. 00Ô/2025.

CONTRATO   DE   EMPRESA   PARA   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DE   ASSESSORIA,

REFERENTE AOS PROGRAMAS  DA EDUCAÇÃO E LANÇAMENTO NOS SISTEMAS  DE

PRESTAÇÃO  DE CONTAS -Fí§lco  E ON-UNE, V!A SISTEMA DE  GESTÃO:  SOLUÇÃO

88  GESTÃO ÁG[L - BBAG!L  E  S!STEMA DE  GESTÃO  DE  PREsl-AÇÃO  DE  CONTAS  -

S!GPC,    QUE    ENTRE    SI    CELEBRAM,    FUNDO    MUNICIPAL    DE    EDU6AÇÃ®    D®

MUNICÍP!O BE BREJÃO, Estado de Pemambu6o, inscrito no CNPJ/MF sob o n, CNPJ n°
30.820.772/0001 -30,  E A EMPRESA Clerivania Barb®za d®s Sant®s  ®Iiveira -S©rviç®§
e Prestações C®ntábei§, inscrita no CNPJ/MF sôb ® n° 48.939.196/00©1-00.

Pe}o presente instrumento público de contrato, na melhor forma de díreito, que entre si firmam, como:

a)            CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDÜCAÇÃO  DO  MUNICÍP!O  BE  BREJÃ0,  Estado  de
Pernambueo,   inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n.   CNPJ   n°  30.820.772/0001-30,  sede  na  Travessa  Capitão
Francisco  Furtado,  n.100,  Centro,  CEP:  55.325-000 -Brejão/PE,  E-mail:  eciucaíóa`o©tirejao.pev!.j`jv t}i',  neste

ato  representado  legalmente  pe!a  Secretária  Municipal  de  Educação  -  Gestora  FME,  Sra„  Luana  Batista
Mariins  de  Barr®s,  brasileira,  casada,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°  013.***.***-30,  e  na  C]-RG  sob  o  n°
6.****.19 -SDS/PE,  residente e domiciliado na  Fazenda  Baixa da  Lama,  n.12-PR,  Santa  Rita,  nesta cic!ade
de Brejão - PE, e, do outro [ado;

b)           Doravante denominada como eoNTRATADA: A empresa c!erivania Barb®za do§ Sant®s oliveira
-§erviço§ e Prestações C®ntábeis, inscrita no CNPJ/MF sob ® n° 48.939.196/000fl -00, com sede na Rua

Humberto de  Mello Granja  ,  n°  134,  Bajrro:  Boa Msta,  Gdacie:  Garanhuns,  Estado:  PE,  CEP.:  55,292-720,  E-
mai!:   vaniabsantos.@hotma!Lc7om,   representada   pela   sua   proprietária/admini§tradora   a   Sra.    elerivania
Barboza  dos  Santos  Oliveira,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°  ***.100.*#-15  e  na  Caíteira  de  ldentidad.e

(C!/RG)  sob  o  n°  *.083.***  -SDS/PE,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Humbefto  de  Mello  Granja  ,  n°  134,
Bairro: Boa Vlsta, Cidacie: Garanhuns, Estado: PE, CEP.: 55,292-720.

Tem justo e acordado o preseníe instrumento,  provenien{e da Dispensa de Licitação, e em observância às disposições
da Lei n.14.133, de 01.04.2021, e demais legislações aplicáveis,  resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação, sujeitando-se, as par{es, às suas normas e às Ciáusulas e condições a seguir pactuadas:

1a,            CLÂÜSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENmçÃ®

1.1.          O presente contrato tem como referência os seguintes normativos: Art. 75,  ll, c/c com o § 3°, da Lei  Federal n°
14,133,  de  1°  de  abril  de  2021;  Leis  Comp!ementares  n°  123,  de  14  de  dezembro de 2006;  147,  c!e 07  de agosto cle
2014;  Lei  Federal  n°  12.846,  de 01  de agosto de  2013;  Decreto  Federal  n° 8.538,  cie 06 de outubro c!e  2015;  Decreto
Federal atualiza os valores estabelecicios na Lei de Licitações e Contratos (Decreto n°  12.343, de 30.12,2024);  Decreto
Municipal  n°  04,  de  04  cle  janeiro  de  2024,  e  legislação  pertinente  e  consideradas  as  alterações  posteriores  das
referidas normas.

2a.           CLÁUSULA SEGÜNDÀ-D0 0BJETO -Ari. 92, i e Ei da Lei n,14.i33Í202i,

1.1.          Constitui  objeto  do  contrato  a  contratação  c!e  pessoa  Juridica  para  prestação  de  serviços  de  Assessoria,

Li;::emn:edaeosG:::ãgorag:;u:ãaoEfgcâçeãs:ã:hag:,¥mBeBnÁ%!nLO:%'issttee:àsddeeGP:gj:Í:dp:eãànçtá:áeFàs;cn:a::ná|ànÊó:i:
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Organização de Documentação c!as Prestações de Contas do Fundo Municipa! de Ec!ucação de Brejão -PE.

1.2.          A  execução  c!o  presente  Contrato  é  pessoa!  e  reverie-se  de  característica  "/'níL//.f!' peísonae",  e  assim,  não
acimite a sua transferência a terceiros de qualquer direito, beneficio ou interesse.

1.3.         Os  servíços  deverão  ser  prestados  de  acordo  com  as  condições  expressa§  neste  instrumento,   proposta
apresentada,   Dispensa  de   Licitação  e  instruções  da   Contratante,   documentos  esses  que  ficam  fazendo   paries
integrantes do presente contrato, independente c!e transcrição.

3a.            CLÁUSULA TERCE!RÂ ~ DO VALOR DO CSNTRATO -Ari. 92, V ria Lel m l4.133/2Ü2É.

3.1.          O  valor  adjudicado  para o  referido  contrato  é  de  R$  18.000,S®  Édez®it®  mi!  reais),  sendoj  os  pagamentos
serão efetuados mensalmente, através de recursos de transferência de Cônvênio, Próprio ou Emenda Parlamentar e de
rendimentos de aplicação, acompanhado da Nota Fisca! ou Fatiira, e serã efeíuado no prazo máximo em até 30 (trinta)
dias,  após  o  recebimento  cÍos  documentos,  devidamente  atestado  pe!o  responsável  pela  fisca!ização,  se  nenhuma
irregularidade for constatac!a,  conforme disponibilidade financeira do Ente Municipal e liberação c!o recurso pactuado,  a
seguir:

=LJJ±

DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação  de   Pessoa  Jurífica   para  Prestação  de   Serviços  de  Assessoria,   referente  aos   Programas  da
Educação  e  Lançamento  nos  Sistemas  de  Prestação  de  Conta§  -  Fisico  e  On-Line,  via  Sistema  de  Gestão:
Solução  88  Gestão Ági! -  BBAG!L e  Sistema de Gestão de  Pres±ação de  Contas  - SIGPC,  e  Organização de
Documentação clas Pres{ações de Contas do Fundo Mun icipai de Educação de Brejão - PE.

Ente Muniçipai J Ünidade UND QTDE VALOR MÊS RS TOTAL RS
Admini§trativa MEDIDA tQ) (VM) T=(Q x VM)

01 Fundo     Municipal    de     Educação    -SME/FME,
MESES 10 R$ 1 '8®Oj$0 R$  18.©00,©©

3.2.          Nele estando incluídos todos e quaisquer encargos inerentes à prestação clos sewiços do objeto, tais como:
tributos,  impostos,  custos de transportes,  encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais, seguroj
despesas de administração, lucro e outros que, direta e indiretamente, inciciam sobre o perieito e integral cumprimento
do objeto da contratação.

3.3.          Os  sewiços  deverão  ser  iniciados  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  municipaliciade,  contados  a  pariir  da
emissão da Ordem de Execução dos Sewiços.

4a,            CLÃÜSULAQUARTA-DAV!NCÜLAÇÂOÂÕ EDITAL

4.1.          O presente contrato està vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

4.1.1.        O Termo de Referência e/ou projeto Básico;

4.1.2.       Ec!ital de Licitação, quando hower;

4.1.3.      A proposta do contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documen{os acostados aos autos.

5a.       -3LÃüSULÀQmNTÀi-DO PRAZO DEVIGÊNG!ADO CONTRATG-Ári.105, da LeE m 14,133/2021.

5.1.          O  presente  instrumento terá vigência de  l0 (deE) meses  a  partir da c!ata de sua  assinatura do contrato,  para
assegurar a continuidade e qualidac!e dos serviços contratados,  podencio a Administração  Pública,  prorroga a vigência
do contrato por iguais e sucessivos períodos nos termos do art.105 e 107 da Lei Federal n.14.133/2021.

5.2.          Nesse  ponto,  quac!ra  salientar  que  o  fundameniai  é  delinear  adequadamente  os  con{omos  da  aplicação  do
conteúdo   da   norma  de  caráter  excepcional   contida   no  ari.   107,   da   Lei   Federal   n.   14.133/2021,   que  é   permitir
contratações  não  adstrftas  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  desde  que  haja  vantagem  para  a  Administração
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Pública.  Nesse sentido, busca a interpretação adequac!a da norma, para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade,
significa   inserj-la  entre  dois   ex{remos   possíveis:   0  da   lnterpretação   restrita   (literal)   e   o   da   interpretação  ampla

(excessivamente  liberal).  Assim,  o  determinante  paía  o  estabelecimento  de  um  prazo  contratual  diferenciaclo  será
sempre a existência de vantagem para a Administração, o que deverá estar adequac!amente explicitado na motivação
do  ato  aciministrativo.  Em  outras  palavras,  a  norma  confere  à  Ac!ministração  a  possibjiic!ade  de  estabelecer  prazos
diferenciados - no máximo estabelecic!o, na contratação cie serviços de foma continuac!a, notaciamente para que sejam
a!cançados resultados mais eficientes e a um menor custo para a Administração.

5.3.          A  prorrogação  de  que  trata  este  !tem  é  consic!erada  ao  a{e§ie,  pe{a  autoridade  competente,  c!e  que  as
condições e os preços pemanecem vantajQsa para a Ac!ministraçãoj permitida a negociação com o contratado`

5.4.          A prorrogação de contrato cieverá ser promovida mediante ceiebração de Temio Aciitivo.

6a,            SLÁU§ÜLÀ:SEXTAri DÂ BOTAÇÃ® ORÇAffiENTÃR±A-Ari. 92, V!i[, da Lsi n. É4,É33f2-$2Ê-.

6.1.         As despesas decorrentes da execução do presente contra{o serão custeadas com os recursos consignacias na
Lei Orçamentária Municipal do Exercício Financeiro, conforme rübrica orçamentária abaixo especificac!a:

Unidacie Orçamentària 24 Secrstaria de Educação
Projeto/ Atividac!e 12.122.1201.2027 Sec.   Educ   -   Manut©nção   das   Atividade§   da   Secretaria   de

Ec!ucação

Projeto/ Atividade 12.361.1201.2050 QSE - Cusíeio de Despesas Vinculadas ao SE
Classificação Econômica 3.3.90.36.00 Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa FÍsica
C!assificação Econômica 3.3,90.39.00 Ouhos Sewiços de Terceiros -Pessoa Juridica

6,2.         A dotação relativa aos exercícios financeiros sub§equentes será indicada após aprovação da Lei orçamentária
respectiva e liberação clos créditos eorrespondentes, medjan{e Aposti!amento.

7a.   SLÁÜSULA SÉTiMÂ " BS RÉsfME DE EXECUçÃ© E 8E§TÂü $ONTRATUAIS H ÃFt. $2, Ivf V±± e XVIH, da Leí
nq i4+433/202Í

7.1.          O regime de execução deste contrato será ©x©6uçã® indireta.

7.2.         Os  serviços  previstos  serão  executados  de  acordo  com  as  especificações  e  quantitativos,  constantes  dos
clocumentos,  independentemente de suas transcrições totais ou  parciais e deverão ser rigorosamente obedecicios  na
apresentação da cioeumentação e elaboração das propostas.

7.3.         O regime de execução contratua!, os modelos de gestão e de execução, assim ccmo os prazos e condições de
conclusão,  entregam,  obsewação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de  Referência/Proj.eto  Bàsico,  edital
anexo a este Contrato.

7.4.          Com  a  finaljc!ac!e  cle  estabelecer  os  ciireitos  e  obrigações  das  par{es,  tudo  de  acordo  ccm  a  Lei  Fecieral  n.
14.133,  cie  1°.04.2021, e demais nomas aplicac!as à espécie.

8a.           SLÁUSÜLA O!TAVÂ -B0 LoeÂL DE ENTREGA DÜ BEM QÜ SERviç0

8.1.          Os bens e serviços serão entregues confcme abaixo:

8,1.1.      _[_Q_€Ê_Lpara  Pr©_sÉ_a_Çã® d®s  §êrvi§fig§± 0  loca! de execuçãQ dos serviços  está  previsto  a  realização de visitas
técnica perióciicas, à sede da Secretaria Municipa! de Educação/FM, e na Secíe da empresa.

8.1.2.      0  atendimento  deverá  ser disponibilizado  através  c!e sistema  de  p!antã® teiefôni6®,  Emmaii,  vja  "ehat"  nos
ap!icativos:  via  Skype,  via  instagram,  via T©iegram, via Whatsapp,  por vídeo chamada,  por video conferência ou via
atendimento presencial, debates "on-line" e similares,

8.1.3.      PEÉÊjde  EnÊFeqa; 0  prazo concedic!o  para  os sewiços  assessoria  referente  às  prestações  de  contas  seFá
mensal, conforme estabelecido peíos órgãos ceden{es e fiscalizadores das Pres{ações de Con{as.

üEEEüEffiffiü!iiãE!E=iiÉãããÉÊEüüüããüüEEffiHEffiüEEEãEEã55EãE"fiz©
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9a.           CLÁUSULA NONA-DA SUBCONTRATAÇÃ0 -Art.122, da LeE n. í4.13?f2021,

9.1.          O  presente objeto  não  poderá  ser objeto  de  cessão,  subcontratação ou transferência,  no todo ou  em  pafte,
salvo,   atendenc!o   os   requisitos   do   art.   122,   parágrafos,   da   Lej   n.   14.133/2021,   havendo   justificativa   aceita   e
van{ajosidade para o municipio, mediante autorização competente.

9.2.          Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  do contratado  pela  perieita
execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e coorc!enação das  atividades  c!o  subcontratado,  bem  como,
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimen{o das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

9.3.         A subcontratação depende de autorização prévia do contratante]  a qüem  incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4.          Uma  vez  aprovado  o  limite  da  subcontra{ação,   conforme  critérios  da  Contratante  c!everà  a   mesmo  ser
autorizada por despacho da autoridacle competente, com amparo em olãusula contratual autorizativa da providência.

9.5.          0  contrato  de  subcontratação  contendo  a  previ§ão  do  pagamento  direto  ao  subcontratado,  dos  valores
referentes à parcela objeto da subcontratação e a res§alva expressa de que o pagamento ciireto não afe€a a disciplina

juridica da subcontratação,  conforme erigicia  no art.  67,  § 9°,  da  Lei  n.14.133/2021,  e reiterando-se que  o Contratado
principal permanece responsáve! pela cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE,
limitando-se  a  referida  disposição  ao  aspecto  financeiro  do  contrato,  estritamente  nos  limites  e  para  os  fins  da
subcontratação autorizada.

9.5.1.      0   contratado   apresentará   à   Administração   documentação   que   comprove    a   capacidade   técnica   do
subcontratac!o, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.          É vedada a subcontratação de pessoa ffsica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram vinculo
de  natureza técnica,  comercial,  financeira,  trabaíhista  ou  civil  com  dirigente  cio Órgão ou eníidade contratante ou  com
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fisca!ização ou na gestão do contrato, ou se deíes
forem cônjuge, conipanheiro ou parente em !inha reta, co!a±eral, ou por afinidade, até o {erceiro grau,

10a-.         GLÁUSULADÉCIMA-BO PAGAMENTO-Art, 92, Ve ví, da Lei m-14.í33/202i.

10.1.       DOPREÇ0-Art.92,V.

10.1,1.    0 valor g!oba! da contratação é de R$ 18.COC,©0 {dez®ito mil reais);

10.1.2.    No valor acima estão incluídas todas as despesas oFdinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusive tributos e/ou  impostos,  encargos §ociais, trabalhistas,  previdenciários;  fiscais e comerciais  incidente§,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da con{ratação.

10.1.3.    0  valor  global  acima,  de  foma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado  dependerão  cla  execução  dos
serviços efetivamente rea!izac!os.

10.2.       DA FORMA DE PAGAMENT0mAri. 92, V.

10.2.1.    0  pagamento  será  efe{uado  através  de  Ordem  Bancário  -08  ou  Ordem  de  Pagamento  -ORPAG,  ou
Transferência  Eletrônica - TE ou  Pagamento  lnstantâneo - Pix,  para  créc!ito em:  Banco, Agência  Bancária e a  Conta
Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

10.2.2.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário -08 ou Ordem
de Pagamento - ORPAG, ou Transferência Eletrônica -TE ou Pagamento !nstantâneo - Pix,  para créciito em nome da
Contratada.

ç        Travessa capitão Francisco FUT.tado, SnL' ~ Centro | 55.325-()00, Brejão-PE
S;Sh Tel.:  (87)  3789-1210          ©   E-mail:  Í3tlur:w:J:Ít``Ftí.ci~;íu  íjí'+  :L;u.ç'.hí   ®   Síti(i:  ````.,"\,``j7ii\"í.w  rüi'i,{}\,'bi

CNpj: 30.820.772ÍOootjl-30                         m30jüu9,

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908164449.pdf

assinado por: idU
ser 433



5ãHÉffiffiü
GOVERNQ    BO    POVG

1o.3.       Do pRAZo DE EAGAMENTo-Ari. 92, v,

10.3.1,    Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  corridos,  após  a  apresentação  c!a  Nota  Fisca!  ou
Fatura,  referente  aos  serviços  efetivamente  executados  e será feito  mensa!  realizadas  pela  Secretaria cle  Educação,

podendo haver variações nos quantitativos apre§entados na proposta,  para mais ou para menos, obedecendo sempre
aos preços unitários apresentados na propos{a da CONTRATADA e desc!e que compatíveis com os respectivos serviços
de assessoria.

io.4,       DAcÓND!çÃO DE PAGAMENTo-Ari. 92+V.

10.4.1.    0 pagamento será efetuadQ referente aos sewiços efetivamente exeçutado, contados a pariir c!a apresentação
da nota fiscal ou fatura no protoco!o na Secretaria de Finanças da Contra±an{e, desde que a mesma esteja devidamente
atestada pela área requisitante ou pocie sewidor designado pelo gestor, após análise e conferência das especificações.

10.4.2.    A  emissão  da  Nota  Fiscal  ou  Fa{ura  e  Bo!etim  de  medição  será  precedido  do  recebimento  do  objeto  da
contratação, conforme disposto neste jnstrumento e/ou no Termo de Referência/Projeto Bá§ico.

10.4.3.    Para fins de liquidação, o setor competente devefá verificar se a nota fiscal ou instrumento c!e cobrança -Nota
Fisca!  ou  Fatura  ou  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais
C0mo:

a.             Nota Fiscal E!etrônica original da contratada devidamente atestada por seFvidor designado pela secretaria do
Contratante;

b.             Atesto do setor competen±e;

c.              O prazo de validade;

d.             A data da embsão;

e.            Os dados do contrato e do ôrgão contratante;

f.              O período respectivo de execução do contrato;

g.              O valor a pagar;

h.              Eventual des{aque do valor de retenções tributárias cabíveis;

i.               O prazo de validade das certidões de regularidade da contratacla.

10.4.4.    Havendo erro na apresentação c!a Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquiclação da despesa, o

pagamento ficará sobestado até que o contratado providencie as medidas saneacioras.  Nessa hipótese,  o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  par  o
Contratante.

10.4.5.    0   Contratante   remunerará   a   Contratada,   pelos   serviços   efe{ivamente   executadosj   confome   os   preços
integrantes da proposta aprovada.

10.4.6.    Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratacia  não  tenha  concorriclo  c!e  alguma
forma para tanto, fica convencionac!o que o reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, c!esde que
seja observado o interregno mínimo cie 01  (um) ano da da{a-limite para apresentação do orçamento da aclministração.

10.4.7.    Fica  o  Contratado  obrigado  a  apresentar memória de  cálculo  referente  ao  reajustamen{o  de  preços  do  vaior
remanescente, sempre que este ocorrer.

10.4.8.    Caso  o(s)  indice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer foma  não

possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.
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10,4.9.    Na  ausência  de  previsão   legal  quanto  ao   indice  substituto,   as   paries  elegerão  novo   Índice  oficial,   para
reajustamento c!o preço c!o valor remanescente, por meio de termo ac!itivo.

10.4.10. Os valores contratados pocierão ser reajustac!os, tendo como !imite máximo a variação acumulada dos últimos
12  meses  do  Ínc!ice  lpcA (indice  Naciona!  de  Preços),  com  data  base  vincuiada  à  data  c!o orçamento estimado  pela
Administração,  devendo  ser obsewado  o  interregno  minimo  de  um  ano  iArt,  25,  §  7°,  da  Lei  14.133/2021),  ou  outro
Índice que venha a substituí-lo.

10.4.11. A atualização  financeira  prevista  nesta  condição será  incluída  na  Nota  Fiscal/Fatura  do  mês  seguinte  ao  da
ocorrência,

10.4.12, A  nota  fiscal  ou  fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,
constatada por meio c!e consulta on~line de acesso ao referido sistema] mediante consu!ta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 67, da Lei n° 14.133/2021.

10.4.13.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cacia pagamento, a Administração deverá realizar a consulta

Para:

a.              Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edita!

b.              !dentificação possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou enticlade, proibíção
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indire{as;

10.4.14. Constatando-se,  a  si±uação  de  irregularidade  do  contratado,  serà  providenciac!a  sua  notifiGação,  por escrito,

para que, no prazo clo TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente siia defesa.

10.4.15. 0 prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, a critério do Contratante.

10.4.16. Não havendo regularização ou serido a defesa consideracia improceden{e, o contratanée deverá comunicar aos
Órgãos responsãveis pela fiscalização da regu!aridade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como, quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acjonados os meios periinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

10.4.17. Per§istindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotaF  as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratua!  nos
autos do processo adminjstrativo correspondente, assegurada ao contratado a amp[a defesa.

10.4,18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reaíizados normalmente, até que se devida pela
rescisão c!o contrato, caso o oontratado não regularize sua situação junto aos ÓFgãos.

10,4.19. Quancio do pagamento, será efetuada a retenção tributâria prevista na legislação aplicável.

10.4.20.  lndepenclentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha/proposta,  no  pagamento  serão  retidos  na
fonte os percentuais estabeleciclos na legis!ação vigente.

10.4`21. A  Contratac!a,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  deverá  manter  todas  as  condições  cie  habilitação  e

qualificação exigic!as na licitação,

11a,         CLÁUSULA DÉC!MAPRIMEIRA-DO REAJÜSTE-Ari. 9-2, V, da Lei n.14.133/2021.

11.1.        Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  (01)  ano  ccmtado  da  data  c!o
orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

11.2.        ApÓs  o  interregno  cle  um  (01)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  Contratado,  os  preços  iniciais  serão
reajustados,  mediante  a aplicação,  pelo Contratante,  tendo como  limite  máximo  a variação acumulada dos  últimos  12
meses  do  Índice  lpcA  (indice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinGulada  à  data  do  orçamento  estimado  pela
Administração,   mediante  casos,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluícias  após  a  ocon.ência  da
anualidade, devendo ser obsewado o Art. 25, § 7°, cia Lei 14.133/2021, ou outro Índice que venha a substitui-lo.

iBEi±iBmpHüHEEE5HE5ãEEEEffiEEHãiffiÃffiHHasisãffiaE!3!±H±iãÉmaÃffissEãÊEE!e£±zãam!EEà!E!Eãaz5Éãmssiããüffiis=+ffisá

S        Travessa capitão Francisco Furtado, SnQ -Centro  |  55.325-000, Brejão-PE

Q3TTel.:  (87)  3789-1210          ®  E-mail: t,`{!.mc#{''t'\ii:i`im.Í)e,Çí,ü!-H'  ®   Sítio:  ``"``\LiF`w```  }n` L`w.Lr
CNpj: 30.820.772/00001 -30

Uq,Üüy

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908164449.pdf

assinado por: idU
ser 433



áá_ZããáãjE_mE _ . ü?

EHÉETffiü
GOVERüo   DO    P®VO

11`3.        No caso de atraso ou  não divulgação do(s)  indice(s) de reajustamento,  o contratante pagará ao contratado a
imporiância   calculacia   pela   última   variação   conhecida,   iiquidando   a   diferença   correspondente   tão   logo   seja(m)
c!ivulgado(s) o(s)  incijce(s) definitivo(s).

11.4.        Nas aferições finais, o(s) Ínc!ice(s) utiiizado(s) para o reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defínitivo(s).

11.5.       Caso  o  índice  estabelecido  para  o  reajusta  venha  a  ser  extinto  ou  de  qualquer  forma  não  possa  ser  mais
utilizac!o, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pe[a legislação então em vigor.

11.6.        0   reajustamento   será   precec!icio   de   requerimento  fomal   da  oontratada,   protocolado  durante   a   vigência
contratual e respeitada a anualidade.

11.7.        Eventual  reequilíbrio  econômiGo-financeiro  deverá  ser  acompanhado  de  comprovação  da  supeweniência  do
fato  imprevisivel  ou  previsivel,  porém  de  consequências  inca!culáveis,  bem  como  de  demonstração  analítica  de  seu
impacto nos autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.8.        Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  Índice  substitüto,  as  paries  elegerão  novo  indice  oficial,   para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.

11.9`        O reajuste será realizado porApostilamento ou Termo Aditivo.

12a,         CLÁU§ULÂ DÉclmASEGUNDA-DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANÉE -Art. 92, X, Xi e xw, da Lei n.
14.133/202i,

12.1.       SÃ0 0BR]GAçÕE§ DO CONTRfflANTE:

12,1.1.    0 regime juridico que rege este Contrato confere ao Contratante as  prerrogativas constantes  c!o ari,104,  da
Lei n,14.133/2021, as quais são reconhecidas pe!a Contratada.

12,1.2.    Exigir o cumprimento de todas  as obrigações  assumidas  pelo Contratado,  de acordo com  o contrato e seus
anexos;

12,1,3.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refeiiência ou Projeto Básico;

12.1.4.    Notificar  o  Contratado,  por escrito,  sobre  vícios,  ciefeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido  ou
serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parie, às suas expensas;

12.1.5.    Acompanhar e fisca!izar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contraiado;

12.1.6.    Efetuar o pagamen{o ao contratado do valor correspondente ao fomecimento ou sewjços pre§tados do objeto,
no prazo, forma e condições estabeleciclos no presente Contrato;

12.1.7.    Ap!icar  ao  Contrataclo  do  às  sanções  motivadas  pela  inexecução  tota!  ou  parcial  c!o  Contrato,   conforme

previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionac!as à execução cio presente
Contrato,   ressalvados   os   requerimentos   manifestamente   imperiinentes,   meramente   protelatórios   ou   de   nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9.    Concluícia a instrução clo requerimento,  a Ac!ministração terá o prazo de trinta (30) dias para c!ecidir,  admitida a

prorrogação motivada por igual periocio;

12.1.10.  Notificar  os  emitentes  das  garantias,  quando  for  o  casoj  quanto  ao  inicio  de  processo  aciministrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

12.1.11.  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus  traba!hos  dentro  das
normas deste Termo de Referência ou Projeto Básico;

12`1.12.  Paralisar ou suspender a qua!quer tempo,  à execução c!o fomecimento ou dos sewiços,  de forma parcial e/ou
total, sempre que hower descumprimento das normas preestabelecidas no instrumento contratual;
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12.1.13. A Administração não responderã por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,  ainda

que vinculados  à execução do contrato,  bem como por qua!quer dano causado a terceiros em clecorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinac!os.

13a.  CLÃÜSULA DÉCIMA TER£EiRA-DÂS ÓBRIGÂçÕES DA eoNTRAi:Âm -Ârt. $2, XIV, *Vi e Xvli, da Lgi n.
{4,133f2Ü21.

i3.i.       sÃO GBRiGAÇõES DAeoNTRATADA:

13.1.1.    A Contratada cleve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assuminclo como
exc!usividac!e seus os  riscos e as despesas decorrentes cla  boa e perfeita execução do objeto,  observando,  ainc!a,  as
obrigações a seguir dispostas:

13.1.1,1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gesior do contrato ou autoridade superior (ar.  137,
!1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.1.2.Comunicar ao Contra{ante,  no prazo máximo c!e vinte e quatro (24) horas que anteceder a data da entregaj os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devic!a comprovação;

13.1.1.3.E!aborar  de  projetos  de  lei,  decretos,  poriarias  e  oLitros  atos,  minutas  c!e  convênio,  contrato  de  repasse  e
assemelhac!os,  quando  soiicítado;  ]nformações  administrativas  para  o  Coritrole  lnterno  e  Órgãos  de  Fiscalização,  na
demonstração de correção quanto as suas práticas administrativasj; Atos administrativos vo!tados a correçãQ de falhas
administrativas   identificadas   pelo   Controle   lntemo   e   Ôrgãos   de   Fiscaíização,   relacionac!as   aos   servidores   da
administração  pública;  Atos  adminStrativos  necessários  a  formalização  de  con{ratações  de  pessoal  com  o  serviço

público municipal, Atos administrativos em geral, quando §olicitado.

13.1.1.4.Disponibílizar tempo  integral de  assessoria  e consui{oria juridica  em  suas  instalações,  ou  seja,  na §ua  sede,
sem  limite  de  quan{idacie  para  Fealização  de consu!tas  a  serem  fei{as  por servidores  do  munjcípio,  decorrentes  de
dúvidas suscitadas  em  face  de fatos supewenientes,  devendo toda  e qualquer orientação ser dac!a de foma formal,

preferencialmente no fomato de "parecer jurídico", somente por profissionais devidamente habílitados.

13.1.1.5.Disponibjiizar na prestação dos serviços de asses§oria jurídicas somente profissionais devidamente habilitados
no  seguimento,  envoivendo  área  de  alta  indagação  em  Direfto  Público  e  será  objeto  de  visita  "/.n  /oGo"  (sede  do
munjcípio),   avocando  para  si  todas  as  despesas  decorrentes,   tais  como:  custo  com   mão  c!e  obra,   transporte,
alimentação e hospedagem, ficando o municipio isento de qualquer despesa adicional.

13.1.1.ô.Assessoria e consultoria em todos os seriços técnjcos acima especificados,  descie a sua confecção até sua
apreciação  final  pelos  Õngãos  competentes,  devendo  fazer  seu  acompanhamento  a{é  o  último  recurso  cabivel  nos
devidos Órgãos, de acordo com a documentação apresentada pelo contratante em tempo hábi!;

13.1.1,7.Todos  os  materiais  de  consumo,  equipamentos  e  outros  que  se  fizerem  necessários  à  prestação  laboral,

quando es{a se realizar exclusivamente na sede da contratada, taís como impressos, tintas, computador etc.

13.1.1.8.Disponibilização  de  técnicos  capacitados  para  supervisão  dos  traba!hos  e  rea!ização  de  aucliências  públicas
em cumprimento a lei.

13.1.1.9.Entregar os sewiços contratados, em estrita observância a sua proposta.

13.1.1.10.                Assumir inteira responsabilidade por toclas as despesas diretas,  indiretas e civis com a realização clos
servjços.

13.1.1.11.                Assumir tota! responsabiiidade por qualquer dano pessoa! ou material que seus empregados venham
a  causar  ao  patrimônio  da  Contratante  ou  a  terceiros,  bem  como,  ausência  de  acompanhamento  efetivo  das  ações
ajuizac!as e demais atos per{inentes ao objeto da presente inexigibilidade.

13.1.1.12.                Manter durante a execução c!o contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as
condições de habilitação e quantificação exigidas na norma de !icitações.
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13.1.1 ®13.                Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, social, tributária e
trabalhista  de  seus  empregaciosj  bem  como  por {odas  as despesas  decorrentes  de  eventuais  trabalhos  notumos,  e
ainda por todos os danos e prejuizos que,  a qualquer titulo, causar a terceiros, em virtude da execução dos sewiços a
seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

13.1.1.14.                Comunicar  à  secretaria  Municipal  cie Administração,  por  escrito  e  no  prazo  de  48  (quaren{a  e  oito)
horas,  quaisquer alterações  ou  acontecimentos  por motivo supeweniente,  que  impeçam,  mesmo temporariamente,  a
Contratada de cumprir seus cjeveres e responsabilidades relatjvas à execução do Contrato, to{al ou parcialmente.

13.1.1.15.               Arcar com todas as despesas de deslocamento c!a sede da contratacia até a sede da contratante, c!as
despesas de hospedagem quando da permanência no Município.

13.1.1.16.                Permitir  e  faciiitar  a  inspeção  pela   Fiscalização,   inc!usive  prestar  informações  e  esclarecimentos

quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execLição dos sewiços,

13.1.1.17.               Garantir  durante  a  execução  a  proteção  e  a  conservação  dos  serviços  executados,  até  o  seu
recebimento definitivo.

13.1.1.18.               A CONTRATADA se compromete  com a  manutenção da privacidade c!as  informações constantes  no
cada§tro  e  da  segmança  da  CONTRATANTE,  razão  pela  qual  é  expressamente  proibicia  a  informação  c!os  clados
cadastrais da CONTRATANTE para terceiros, exceto quando estas informações forem necessàrias para o processo ou

para participação em promoções que a CONTRATANTE tenha soliciíado.

13.1.1.19.               Fica  vedacio  ao  Contratado  Ceder  ou  transferir  os  direitos  e  obrigações  deste  contrato  a  terceirosj
salvo consentimento prévio, e por escrito da Contratante.

13.1.1.20.               Se,  durante  a  vigência  deste  contrato,  a  empresa  a  ser contratada  vier a  tomar conhecimento  e/ou
receber  informações  ccmcernentes  a  segredo  de  justiça  ou  ac!ministrativa  ideias  patenteáveis  ou  não,   bem  como

quaisquer outras infomiações de na{ureza confidencjal titulada pela Prefeitura Municipal de Brejão/PE, obriga-se por si,
pelos   pariicipantes  diretos  e  indire{os  de  seu  capita!,  empresas  controladas  ou  coligac!as,  seus  ac!ministradoresj
prepostos,  empregados e/ou quaisquer ouiras  pessoas sob siia  responsabi!idacie (direta ou  indireta),  a mantê-las em
absoluto sigilo.

13,1.1.21.               Compromete-se,  ainda, a não fazer u§o dessas informações para quaisquer fins que não os previ§tos
neste  TR,  sendo-lhe  vedado,  clurante  a  vigência  deste  Contrato  e  nos  10  (dez)  anos  Ímediatamente  subsequentes,
revelarem essas informações a terceiros, em qualquer hipótese, a menos que expressamente autorizado pela Prefeitura
e/ou  Fundo  Münicipal de Educação de  Brejão/PE. As  disposições contidas  neste item deverão  pemanecer em vigor,
sendo existentes, válidas e eficazes, mesmo após o decurso do prazo da vigência do Contrato.

13.1.1.22.               A empresa a ser contratada, ao assinar o contrato, estará expressando concordância e aclmitirá que o
clescumprimen{o do sigilo ora pactuado acarrete prejuízo à Prefeitura Municipal de Brejão, ficanclo a primeira obrigada a
repará-los em hipótese de sua violação®

13.1.1.23.                Reparar,  corrigir,  remover,  i-econstruir ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em  parie,  no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  sewiços  nos  quais  se  verificarem  vicios,  ciefeitos  ou  incorreções  re§u!tantes  da
execução ou dos materiais empregados;

13.1.1.24.                O contrataclo deverá entregar ao setor responsável  pela fiscalização do contrato,  quando da  en{rega
da nota fiscal, os seguintes documentos:

a)              Ceriidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da união;

b)              Ceriidão de Regulariclacle do FGTS-CRF;

c)              Ceriidão Negativa cie Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)             Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

_.__. ___._    _                                         __=-L=_-i== .---, 1-_L-
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13.1.1.25.                Paralisar,  por determinação  da  contratante,  qualquer atividade  que  não  esteja  senclo  executada  c!e
acordo com a boa técnica ou que ponha em ri§co a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.1.26.               Prestar todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  contratante  ou  por seus  prepostos,  bem
como aos documentos relativos à execução dos sewiços;

13.1.1.27.                Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decomência do cumprimento do contrato;

13.1.1,28.               Arcar  com  o  Ônus  clecorrente  de  eventua!  equivoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,  inc!usive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  cle  fatores  futuros e  incerios,  devendo  complementá-los,
caso o previsto !nicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do obje{o da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arro!ados na Lei n.  14.133/2021 ;

13.1.1.29.                Quandoj    §ob   qualquer   justfficativa,   se   fizer   necessária   a}guma   alteração   nas   especificações,
substftuição  de  algum  material  por seu  equívalente  ou  qua!quer outra  alteração,  deverá  ser apresen{ada  solicitação
escrita  à  fiscalização,  minuciosamente  justificac!a.  As  solicitações  deverão  ser  feitas  em  tempo  hábil  para  que  não

prejudiquem o andamento do(s) sewiço(s) e não darão cau§a a possiveis prorrogações de prazos;

13.1.1.30.                Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança c!os serviços;

13.1,1.31.               Respeitar as normas e procedimentos de controle intemo do contratante, inclusive de acesso às suas
dependências;

13.1.1.32.               Prestar toda a assistência técnica e aciministrativa nece§sárias para imprimir andamento conveniente
aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços.

13.1.1,33.                Não  permitir a  utilização de qualquer trabalho do menoí de dezesseis (16) anos,  exceto na condição
de aprendiz para os maiores de qua{orze {14) anos, nem pemitir a utilização do trabalho do menor de dezoito (18) anos
em trabalho notiimo, perigoso e insalubre;

13.1.1.34.               Destinação correta das embaiagens dos produtos que contenha químicos, respeitando a legislação;

13.1.1,35.               0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
obsewando, ainda, as obrigações;

13.1.1.36.               Responsabi!izar~se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o códjgo de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990),

13.1.1.37.               Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  ciata  da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

13.1.1.38.               Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equivoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,  inclusive quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes de fatores futuros e  incertos,  devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto cia contratação, exceto

quando ocorrer algum c!os eventos arrolacios no ari.124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021 ;

13.1.1.39.                Cumprir,  além dos  postulacios legais vigentes cle âmbito federal,  estadual ou  municipal,  as  normas de
segurança clo Contratante.

13.1.1.40.               A  Contratada,  por  si  e  por  seus  eventuais  sucessores,  renuncia  expressamente  a  qualquer  ação,

questionamento  ou  pedido  de  devolução  judicial  ou  administrativo  re!ativamente  aos  tributos  municipais  incidentes
sobre o presente contrato.

14a,         CLÁUSULA DÉelmA QUARTÃ-DA GARANT!A CGNTRATUAL BÁ EXECUçÃ0 -Art, 96, e seguinte§, da
L®i n.14.133f202i.

14.1.        Não será exigjda para a garantia cle execução contratuai para o fiel cumprimento do objeto do contrato.
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15a.         CLÁUSULÁ DÉC!MA QUINTA-DA GARANT!A DÉ MANUTENÇÂO E ASSISTÊNC!A TÉCNICA-Ar{. 92, Xil
e X!Íl, da Lei n.14®133/2021.

15.1.        A garantia abrange o atendimento  nos  prazos estipu!acios. A empresa  disponibilizará suporie via  telefônic®,  E-
maii,  "Chat"  nos  aplicativos:  via  Skypej  via  ln§tagram,  via  Telegram,  via  Whatsapp,  por  video  chamada,  por  vídeo
conferêncja ou via atendimento presenciai, debates "on-iine" e similares,  incluindo a rea!ização de visitas técnica,  à secie
da Prefeitura Municipal de Brejão/PE.

15.2.        0  Temo  de  Recebimento  Definitivo  não  isenta  a  contratada  das  responsabilidades  cla  licitante  vencedora,
responderá  pela  execução  c!os  serviços  de  assessoria  e  eiaboração  das  prestações  de  contas,  em  sua  soliciez  e
segurança nas informações prestadas aos Órgãos de controle. No caso de v{cios nas informações deve ser sanaclo pela
contratada. Aprovada a(s) prestação(Ões} de Conta(s), assim, finda a Fesponsabilidac!e com aprovação da prestação de
conta.

1ôa.         CLÂUSULA DÉC!MA SExm -DAS CONDlçõES  DE  RE€EBIMENTO  D0  0BJETO -Ario  140,  da  Lei  ne
14.i33/2321*

16.1.       0  recebimento  da  obra,  após  sua  execução  e  conclusão,  Qbedecerá  ao  disposto  no  ari.   140,  da  Lei  n.
14.133/2021.

16.2.       Os  serviços  c!everão ser entregues  conforme exígênoia  dos  Órgãos  c!e controle e  normativas que  regulam  a
utilização do recurso.

16.3.       OBJETODESTA À0 §ERÁ RECEBIDO:

16.3.1.    PROV!SORIAMENTE,  pelo  responsável  por seu  aGompanhamento e fiscalização,  meciiante termo detalhaclo,

qiiando verffic-àdà-o`--c-úripYrimento  das  exigências  de caráter técnica,  no  periodo  c!e quinze  (15)  dias  da  comunicação
escrita do contratado.

16.3.2.    DEFINmvAMENTE,   por  sewidor  ou   comis§ão  designada   pela   auÉoridade   competente,   mediante  termo
detalhado que combroje` o atendimento das exigências contratuais, no prazo de trinta (30) dias,

16.4.       0  recebimento  definitivo  não  exjmirá  o  contratacio  das  responsabilidac!es,  responderá  pela  execução  dos
sewiços de assessoria e elaboração das prestações de contas, em sua so!idez e segurança nas informações prestadas
aos  órgãos  de  controle,   No  caso  de  vícios  nas  informações  deve  ser  sanado  pela  contratada.  Aprovada  a(s)

pres{ação(Ões) de Conta(s), assim, finda a responsabilidade com aprovação da prestação de conta..

17a.     `   ¢LÁUSULÂ BÉejMA SÉTlmÃ-DAS OBRIGÂçÕES PER"ENTES À LGPB.

17.1.       As  paries deverão cumprir a Lei  n.13.709, de  l4.08,19998 -LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a pariir cia
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente c!e cleclaração ou aceitação expressa.

17.2.       Os dados obtidos somente poderão ser utiljzados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acorcio
com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

17.3.        É vedado o compar{ilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pemitidas em Lei.

isa.         CLÁUSULA DÉG!MA ol"VA-bÂS ÍNFRAçãES E SANçÕES ABMIN!STRATivÃS -Ari. 92a x!Ví da Lei n,
14.i33/2021.

18.1.        Comete infração aciministrativa, nos termos c!a Lei n.14.133/2021, o contratac!o que:

a)             Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)              Der causa à  inexecução  parciaí do contrato que cause grave dano  à Administração ou  ao funcionamento cic)s
sewiços públicos ou ao interesse coletivo;

¢        Travessa capitão Francisco Furtado, Sng -Centro i 55.325-000, Brejão-PE
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c)             Der causa à inexecução total do contrato;

d)              Deixar de entregar a documentação exigic!a para o ceriame;

e)             Não mantiver a propostaj salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justificado;

f)              Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocac!o dento
do prazo de validade de sua proposta;

g)             Ensejar o retardamento c!a execução ou da entrega do objeto da contra{ação sem motivo justificado;

h)             Apresentar declaração ou  doGumentação falsa  exigida  par o certame ou  prestar declaração falsa  durante  a
Concorrência Púbiica, na sua forma Eletrônica;

i)                Fraudar a ccmtratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)               Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)             Praticar ato ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do eertame;

1)                Praticar ato lesivo previsto no art, 5°, da Lei n.í2.846, de l°.08.2013;

18.2.       Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

18.2.1.    Da Adveriêneia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais, art.156,  § 2°, c!a Lei n.14.133/2021 ;

!.               Impediment® de lieitar e 6®ffitratar,  quando  praticadas as condutas descritas  nas  alineas  "b",  "c",  "d",  "e",  e
"g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, ari.  15ô, § 4°,

da Lei  n.14.133/2021;

11.              Deelaraçã® de inid®neidade para licitar e e®ntFatar,  quando  praticadas as condutas descritas  nas  alineas
"h",  "i",  "j",  "k"  e "1" do subi{em  acima deste contrato,  bem como  as  alíneas  "b",  "c",  "d",  "e",  "f",  e  "g",  que j.ustifiquem  a

imposição de penalidade mais grave, ari.  í56, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

18,2,2.    Da Multa:

18.2.2.1.    Moratória,  de  um  (1%)  por cento por dia de atraso  injustificado sobre o vak)r da parcela  inadimplida,  até o
limite de trinta (30) dias;

18.2.2.2.  0  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  au{oriza  a  Administração  a  promover  a  ex{inção  do  contrato  por
ciescumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o  inciso  1,  do  art.   137,   cia  Lei  n.
14.133/2021.

18.2.3.    e©mpensatéria,  de  vinte  (20%)  por cento  sobre  o  valor total  do  contrato,  no  caso  cie  inexecução  total  do
Objeto;

18.3.       Aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exc!ui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação
integral do c!ano causando ao Contratante, art,  156, § 9°.

18.4.        Tocias as sanções previstas neste contrato pocierão ser apiicadas cumulativamente com a multa, art.156, § 7°.

18.5.        Antes  de  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  útei§,
contado da data de sua iníimação, ari.157, capuf.

18.6.        Se a multa aplicac!a e as indenizações cabiveis forem superiores ao va!or do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor, a diferença será descontada cla garantia prestada ou será
cobrada judicialmentej  ari,156,  § 8°.

18.7.        Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança judicia!,  a  mu!ta  poderá  ser  recolhida  aciministrativamente  no

prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela autoridacie competente.
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18.8.       A  aplicação  c!as  sanções  realizar-se-á  em  processo  ac!ministrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  amp!a
defesa ao Contratado, obsewando-se o procedimento previsto no capüí e parágrafos do ari.  158, da Lei n.14.133/2021,

para as penalidades de impec!imento de licitar e contratar e de ciec!aração cie inidoneidade para !icitar ou contratar.

18.9.        Na ap!icação das sanções serão consideradosj art.156] § 1°:

a)              A natureza e a gravic!ade c!a infração cometida;

b)              As peculiaridades do caso concreÉo;

c)             As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)             Os danos que dela provierem para o contratante;

e)             A implantação ou o aperíeiçoamen{o de programa de integridade, conforme nomas e orientações dos óFgãos
de controle.

18.10.     Os  atos  previstos  como  infrações  ac!ministrativas  na  Lei  n.14.133/2021,  ou  em  outras  !eis  de  íicitações  e
contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipiftcados  como  atos  lesivos  na  Lei  n.   12846/2023,  serão
apurados  e julgados  conjuntamente  nos  mesmos  autos,  obsewados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competentes
definidos na referida Lei,  aft`  159.

18.11,     A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que  utilizada com  abuso do direito

para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  contrato  ou  par  provocar  confusão
patrimonia!,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  ap!icadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de ac!ministração,  à pessoa jurídica sucessora ou  à empresa do  mesmo ramo
com  re!ação  de  coligação  ou  conti.ole,  de  fato  ou  de  c!ireito,  com  o  Contratado,  obsewac!os,  em  todos  os  casos,  o
contraditório, a amp!a defesa e a obrigatoriedade de análise juridica, ari.160.

18.12.     0 contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteÉ,  contacio da c!ata de aplicação da sanção,  informar e
manter atua!izados os dados relativos às sanções por ela ap!icadas,  para fins de publicidade no Caciastro Nacicma! de
Empresas  lnidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas  Punidas (Cnep),  instituído§ no âmbito
do Poder Execuwo Federal, ari.161.

18,13.     As  sanções  de  impedimento  de  licitar e  contratar e  dec!aração  de  inidoneidade  para  ijcitar ou  contratar são

passíveis de reabilitação na forma c!o ari.163, da Lei n.14.133/2021.

19a.         CLÁUSULA  DÉCIMA  NONA  -  BA  EXTENÇÃO   CO"RATÜAL  -  ArÉ.  92,   X]X,   €37   a   139   da   Lei   H.
i48133/2SÊi+

19.1.       O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paries, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulacio para tanto.

19.2.        Se  as  obrigações  não forem cumpridas  no  prazo estipu!ado,  a vigência ficará  prorrogada  até  a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

19.3.        Quando a não conc!usão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa clo contrataclo:

a)             Ficará ele constituíc!o em moraj sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)             Poderá  a Administração optar pela extinção do  contrato  e,  nesse caso,  adotará  as  meciidas  admitidas  em  le!

para a continuidade da execução contratual®

19`4.        O contra{o pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes c!o prazo nele fixado,

por algum  dos  motivos  previstos  no  art.137,  da  Lei  n.14.133/2021,  motivada  nos  autos  do  processo,  assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

19.5,       PoderáserextEnto:
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19.5.1.    Unilateralmente pela Administração:  Determinada por ato unilateral e escrito cio contratante, exceto no caso de
descumprimento ciecorrente de sua própria conduta;

19.5.2.     Consensualmente:  Por acordo entre as  partes,  por conci!iação,  por mec!iação ou  por comitê de  resolução de
disputas, desde qiie haja interesse do Contratante;

19.5.3.    Determinacla por decisão arbitral, em decorrência de cláusula ccmpromstória ou compromisso arbitral,  ou por
decisão judicial.

19.6.        Nos casos em que reste impossibi!itada a prestação do serviço, por caso foftuito ou força maior, entre outros, a
Contratante poderá considerar o contrato resoindiclo imeciiatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação
ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorricio para a sftuação,

19.7.       A extinção cieterminada por ato  unilateral  do  contratante e a ©xtinção consensual  deverão ser precedidas de
autorização escrita e func!amentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

19.8.       Quando a extinção decorrer de cu!pa exclusiva do contratan{e,  a contratada será ressarcic!a  pelos  prejuizos
regularmente comprovados que hower sofrido e terá direito a:

19.8.1.    Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contra{o até a data da ex{inção.

19.9.        A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimento  do  ciesequilíbrio  eGonômico-financeiro,
hipótese em que será concedida incienização por meio de termo indenizatório, art.131,  capLíf, da Lei n.14.133/2021.

20a.         CLÁUSULAV]GÉSIMÁ--DO§ eA§OS O"SSOS-Ari, 923 !li, da LeÊ n.14.133f2021.

20.1.        Os casos omissos serão decididos pe!o contratante segundo as ciisposições corriidas na Lei n.14.133/2021, e
demais normas fec!erais aplicávejs e, subsidiariamente, segundo as disposições conticias na lei n. 8.078/1990 -CDC, e
normas e princípios geraís dos contratos,

20.2.       As omi§sões,  dúvidas e casos nãQ previstos no  presente contratoj termo de referência,  projeto básicoj  edita!j
serão dirimidos  aplicando~se  as  regras  da  Lei  n.14.133/2021,  bem  como,  demais  ordenamentos jurídicos  correlatos,
levando-se sempre em sonsideração os princípios que regem a Administração Pública.

21a.         CLÁUSULA viGÉsmA PRiME!RA-DAS ALTERAçÕES, ACRÉSclmos E SUPRESSÕES -Ari.124 e l25,
da Lei n, i4.133/202i,

21.1.        Eventuais   a!{erações  contratuais   reger-se-ão   pela  disciplina  dos   arts   124  e  seguintes   e   125,   da   Lei   n.
14.133/2021.

21.2.        Nas alterações unilaterais a que se refere o íii€,isü  `!  do €ãrüu{ íJcj  âí"l,  i2ti]  o contratac!o será obrigado a aceitar,
nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou  supressões  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por cento)  clo valor inicial
atualizaclo do contrato que se fizerem nas obras, nos sewiços ou nas compras, e, no Gaso de refoma de edificio ou de
equipamento, o iimite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

21.3.        É   admissível   a  continuidade  cio  contrato   administrativo  quando   hower  fusão;   cisão  ou   incorporação  da
contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

21.3,1.    Sejam observac!os pela nova pessoa juríclica todos os requisitos cle habilitação exigidos na licitação original;

21.3.2.    Sejam mantidas as demais cláusulas e condições c!o contrato; e

21.3.3.    Não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Autoridac!e  Superior  do
Município c!e Brejão/PE à continuiciade c!o contrato.

21.4.        Concluida  a  instrução  do  requerimento  de  reequi!ibrio  econômico-financeiro,  o  Município  analisará  no  prazo

para decidir, acimitida a prorrogação motivada por iguai pen'odo.

EEEiiEiffiEE±;                    ísãéãüããEEããããõ§ÊEffiffiHBia=±

Ü        Travessa capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro  | 55.325-000, Brejã{)-PE

üSFrel.:  (87)  3789-1210           ®   E-maíl:  ü!twc`ü7(i`'2`i.jí c}:w}.!*.:imí.liF  ®   Sítio:  ``,'.,.. +,\f'+.,.\,  Li`[.rws  }íw`',.Lito```.!H.
CNpj: 30.820.772/00001-30

u*wÁ>-

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908164449.pdf

assinado por: idU
ser 433



#ó_ã±_
15

qE  5±"

EEEAffiffiü
ÍãüvEEN®   E!C    PSVO

21.5.       As  alterações contratuais deverão ser promovidas  mediante celebração do termo  aditivo,  submetido  à  prévia
aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídjca do Contratante,

21.6.        Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simp!es  Apostilamento  ou
Termo Aclitivo, art.136, cia Lei n.14.133/2021, ou conforme recomendação da Procuradoria ou Consultaria Juridica.

22a.         CLÁÜSULÂ viGÉSIMASE©UNDAh DA FISCALizAÇÃO DOS SERviços  _

22.1.        Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor cio contrato que será responsável peio acompanhamento e
fiscalização  da  sua  execução,  anotando em  registro  próprio  as ocorrência§  relacionadas com  a  execução do  Objeto,
determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

22.2.       As  decisões  e  providências  que  u!trapassarem  a  competência  do  Fiscal/Gestor  do  contrato  deverão  ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das meciidas convenientes.

22.3.       O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços, através do Gestor/Fiscal
c!o contrato ou servidor por ele designado nos termos do art. 25, da Lei n,14,133/2021.

22.4,        Respon§abjlização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação c!a prestação dos serviços:

22.4,1.    Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar principa!mente de suas cláusulas, assim como
das  condições  constantes  na  proposta  apresen{ada,  com  vistas  a  identificar  as  obrigações  in  concreto  tanto  da
adminístração contratante quanto da contratada;

22.4.2.    Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a fina!idacie de definir e estabelecer as estratégias c!a
execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

22.4.3.    Disponibilizar   toda   a   informação   necessária,   assim   como   definido   no   contrato   e   dentro   dos   prazos
estabelecidos;

22.4,4.    Exigir  da  contratada  o  fie!  cumprimento  de  todas  as  condições  contratuais   assumidas,   constantes   das
ciáusu!as e demais condjções da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

22.4.5.    Comunicar à Ac!ministração a nece§sidacle de a!terações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de
sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e
seu efetivo resultado;

22.4.6.    Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou  ordem  de serviços,
assim como obsewar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualiciade superior
ao especificado e aceito pela Administração;

22,4.7.    Comunicar por escrito qualquer falta cometida pe!a empresa;

22.4,8.    Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhacio;

22.4.9.    Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometiclas  passiveis de penalidade,  após os
contatos prévios ccm a contratacla.

22.5.       CABEAOGESTORBOCOHRATO

22.5.1.    Aplicar adveriência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22.5.2.    Solicitar abertuía  de  processo administrativo visando  à  aplicação de  penalidade cabivel,  garantindo  a  defesa

prévia à contratada;

22.5.3.    Emitir avaliação da qualidade do sewiço;

22.5.4.    Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5.    Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
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22.5,6.    Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  apon{adas  pelos
fiscais;

22.5.7.    Providenciar  o  pagamento  das  faturas  emitjdas  pela  contratada,   mediante  a  observância  das  exigências
con{ratuais e legais;

22.5.8.    Manter  controle   atualizado   c!os   pagamentos   efetuados,   observando  que   o   vaior  do   contrato   não   seja
ultrapassac!o;

22.5.9.    Orien{ar o fiscal do contrato para a adequada observância das clátisulas contra{uais.

23a,         CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRÂ-DA PUBL]CAÇÃ0 -Art. 94, da Leí n.14.133J2021,

23.1.        lncumbirá  ao contratante a  publicação do  presente instrumento,  por extrato,  no  Diário oficial  dos  Municípios;
no Portal Transparência e c!emais Portais Cfficiais, inclusive,  Porial Naciona! de Contratações Públicas - PNCP, em caso
de viabilidade técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do aris. 5°, 54 e 176, da Lei n.14.133/2021.

24a.         GLÁUSULAVIGÉSIMAQUÃRTA-DO FORO

24.1.       As  partes comprometem-se a submeter eveniuais controvérsias decorrentes do presente contratoj  passam a
tentativa de conciliação adminjstrativa, conforme aft. 92, § 1°, da Lei n.14.133/2021.

24.2.       Não  logrando  êxito  a  conciiiação,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Garanhuns/PE,  para  dirimir  os
litigios que decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimida ac!ministrativamente,  que prevalecerá
sobre qualquer outro, por mais privilegiaclo que seja para dirimír quaisquer ciúvidas oriundas do presente Con{rato.

24.3.        Nos termos do ar{.146, da Lei  n.14,133/2021  e suas alterações posteriores, no ato cia liquiciação da despesa,
os  serviços de contabilidade comunicará,  aos  Órgãos  incumbjdos  cia  arrecadação  e fiscaljzação de  tributos  cla  União,
Estado e Município, as caracteristicas e os valores pagos, tudo em conformídade com o disposto no ari.  63,  da Lei  n.
4,320, de  17.03.1964.

24.4.       E,  por estarem cie  acordo com  o ajustado e contratado,  as  partes firmam o  presente contrato,  em duas  (02}
vias de igual teor e forma, para que suriam um sÕ efeitoj as quais, depois de !idas, são assinadas pelos representantes
das paries, C®ntratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Gabinete da Secretária Municipal de Eciucação - SME.
Fundo Municipal de Educação -FME.

Brejão/PE,18 de março de 2025.

LuanaBatisffi£a®#sdeBarr®s
Secretária Municipal de Educação-FME.

Portaria n, 05/2025.
Contratante

c#°#v#+ari±'a#k#s&#ãirae3_as##ç%s#?3;:*'e%ntábeis
CNPJ/MF sob o n° 48.939.196/0001 -00

Representada pela Sra. Clerivania Barb®za dos Santos Oliveira
CONTRATADA
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